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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.566 (1)
ORIGEM : ADI - 139295 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REDATOR DO
ACÓRDÃO : MIN. EDSON FACHIN
REQTE.(S) : PARTIDO LIBERAL - PL
A D V. ( A / S ) : RENATO MORGANDO VIEIRA (0010702/DF)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: Retirado de pauta ante a aposentadoria do Ministro
Cezar Peluso (Relator). Ausentes, nesta assentada, os Senhores
Ministros Celso de Mello e Joaquim Barbosa. Presidência do Senhor
Ministro Ayres Britto. Plenário, 12.09.2012.

Decisão: O Tribunal, por maioria, vencidos os Ministros
Alexandre de Moraes (Relator) e Luiz Fux, julgou procedente a ação,
para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do art. 4º da Lei
9.612/1998. Redator para o acórdão o Ministro Edson Fachin.
Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli, em face de
participação, na qualidade de representante do Supremo Tribunal
Federal, no VIII Fórum Jurídico Internacional de São Petersburgo, a
realizar-se na Rússia. Impedido o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o
julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 16.5.2018

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 830, DE 21 DE MAIO DE 2018

Extingue o Fundo Soberano do Brasil, criado
pela Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de
2008, e o Conselho Deliberativo do Fundo
Soberano do Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica extinto o Fundo Soberano do Brasil - FSB, fundo
especial de natureza contábil e financeira, vinculado ao Ministério da
Fazenda, criado pela Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008.

Art. 2º Os recursos do extinto FSB, pertencentes à União,
serão destinados ao pagamento da Dívida Pública Federal.

Art. 3º A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da
Fazenda adotará as medidas necessárias ao cumprimento do disposto
nos art. 1º e art. 2º quanto à sua execução e à sua operacionalização.

Art. 4º Fica extinto o Conselho Deliberativo do Fundo
Soberano do Brasil - CDFSB, de que trata o Decreto nº 7.113, de
19 de fevereiro de 2010, na data de publicação dos demonstrativos
a que se refere o art. 9º da Lei nº 11.887, de 2008, apurados após
a data de entrada em vigor desta Medida Provisória.

Art. 5º O Ministério da Fazenda encaminhará ao
Congresso Nacional o último relatório de desempenho do FSB, de
que trata o art. 10 da Lei nº 11.887, de 2008, até o fim do
trimestre subsequente à data de extinção do Fundo.

Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia

DECRETO Nº 9.378, DE 21 DE MAIO DE 2018

Altera o Decreto nº 9.360, de 7 de maio de
2018, para dispor sobre a Secretaria Nacional
do Consumidor e sobre as competências e os
Quadros Demonstrativos dos Cargos em
Comissão e das Funções de Confiança do
Ministério da Justiça e do Ministério
Extraordinário da Segurança Pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da

Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo I ao Decreto nº 9.360, de 7 de maio de
2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º .................................................................................
.......................................................................................................

II - ........................................................................................
.......................................................................................................

b) Secretaria Nacional do Consumidor: Departamento de
Proteção e Defesa do Consumidor;

............................................................................................" (NR)

"Art. 13. ................................................................................
........................................................................................................

VIII - instruir processos e opinar em tema de reconhecimento,
cassação e perda da condição de refugiado, autorizar a saída e o
reingresso no País e expedir o documento de viagem;
..........................................................................................." (NR)

"Art. 15. À Secretaria Nacional do Consumidor compete:

.......................................................................................................

VIII - fiscalizar e aplicar as sanções administrativas
previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e em
outras normas pertinentes à defesa do consumidor;

.......................................................................................................

XIII - celebrar compromissos de ajustamento de conduta,
na forma da lei;

..........................................................................................." (NR)

"Art. 16. ................................................................................

I - assessorar a Secretaria Nacional do Consumidor na
formulação, na promoção, na supervisão e na coordenação da
política nacional de proteção e defesa do consumidor;

II - assessorar a Secretaria Nacional do Consumidor na
integração, na articulação e na coordenação do Sistema
Nacional de Defesa do Consumidor;

........................................................................................................

XVIII - propor à Secretaria Nacional do Consumidor a
celebração de convênios, de acordos e de termos de cooperação
técnica, com vistas à melhoria das relações de consumo;

..........................................................................................." (NR)

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 9.360, de 2018, passa a
vigorar com as alterações constantes do Anexo I a este Decreto.

Art. 3º O Anexo IV ao Decreto nº 9.360, de 2018, passa
a vigorar com as alterações constantes do Anexo II a este
Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Esteves Pedro Colnago Junior
Raul Jungmann

REVOGADO
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ANEXO I

(Anexo II ao Decreto nº 9.360, de 7 de maio de 2018)

"a)
.....................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................

. DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Política Migratória 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral do Comitê Nacional para os
Refugiados

1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. 2 Assistente Técnico FCPE 102.1

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE PO-
LÍTICAS DE JUSTIÇA

1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de Enfrentamento ao Tráfi-
co de Pessoas

1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Assuntos Judiciários 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMI-
DOR

1 Secretário DAS 101.6

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço 2 Chefe DAS 101.1

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFE-
SA DO CONSUMIDOR

1 Diretor DAS 101.5

....................................................................................................................................................." (NR)

ANEXO II

(Anexo IV ao Decreto nº 9.360, de 7 de maio de 2018)

"a) ....................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................

. SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
O R Ç A M E N TO

1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Orçamento 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA

1 Secretário DAS 101.6

....................................................................................................................................................." (NR)

DECRETO Nº 9.379, DE 21 DE MAIO DE 2018

Autoriza o emprego das Forças Armadas para
a garantia da votação e da apuração das
eleições de 2018.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e XIII, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei Complementar nº 97, de 9 de
junho de 1999, e no art. 23, caput, inciso XIV, da Lei nº 4.737, de 15 de
julho de 1965 - Código Eleitoral,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizado o emprego das Forças Armadas para a
garantia da votação e da apuração das eleições de 2018.

Art. 2º As localidades e o período de emprego das Forças
Armadas serão definidos conforme os termos de requisição do Tribunal
Superior Eleitoral.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2018; 197º da Independência e 130º da
República.

MICHEL TEMER
Joaquim Silva e Luna
Sergio Westphalen Etchegoyen

Presidência da República

D E S PA C H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 259, de 21 de maio de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas
para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos, do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações:

1 - Portaria nº 28, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação
Comunitária de Amigos de Porto Esperidião, no município de Porto
Esperidião - MT;
2 - Portaria nº 419, de 22 de maio de 2014 - Associação dos
Músicos Caxiensis, no município de Caxias do Sul - RS;

3 - Portaria nº 881,de 9 de junho de 2015 - Associação Comunitária
Esportiva e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna
Carapã, no município de Laguna Carapã - MS;
4 - Portaria nº 2.786, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural
Comunitária Alto Figueira, no município de Arvorezinha - RS;
5 - Portaria nº 4.079, de 9 de setembro de 2015 - Associação
Comunitária de Radiodifusão Metropolitana FM para Desenvolvimento
Cultural de Pote (Rádio Metropolitana), no município de Poté - MG;
6 - Portaria nº 4.910, de 3 de novembro de 2015 - Associação
Cultural Rádio Comunitária do Parque do Lago, no município de
Várzea Grande - MT;
7 - Portaria nº 60, de 1 de fevereiro de 2016 - Associação
Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Serra (ASBECULIS),
no município de Antônio Gonçalves - BA; e
8 - Portaria nº 4.230, de 28 de setembro de 2017 - Associação
Independência do Distrito do Bezerra, no município de Formosa - GO.

Nº 260, de 21 de maio de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de renovações, por dez anos, das autorizações outorgadas
às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações:

1 - Portaria nº 6.151, de 1 de dezembro de 2015 - Associação
Comunitária Regional da Mata Para Desenvolvimento Social,
Cultural e Artístico, no município de Rolim de Moura - RO;
2 - Portaria nº 68, de 1 de fevereiro de 2016 - ASCOCAB -
Associação Comunitária de Cabixi, no município de Cabixi - RO;
3 - Portaria nº 906, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio
Comunitária Campeche, no município de Florianópolis - SC; e
4 - Portaria nº 6.685, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária
Jiparanaense - ASCOJIPA, no município de Ji-Paraná - RO.

Nº 261, de 21 de maio de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional das permissões às entidades abaixo relacionadas para
executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme
os seguintes atos, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações:

1 - Portaria no 476, de 20 de junho de 2014 - Universidade
Regional do Cariri - URCA, no município de Crato - CE;
2 - Portaria no 1.108, de 11 de novembro de 2014 - Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - IFAL, no município de
Arapiraca - AL;
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